Of. nº 826/13-SG.                                
Esteio, 21 de agosto de 2013.

Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leonardo Pascoal, aprovado em Sessão Ordinária de 20 de agosto, solicita a Vossa Excelência, que seja restabelecida a Tabela Horária da Linha 07 do Transporte Coletivo realizado por Autolotações de Esteio, alterada pelo Decreto Municipal nº 4.897, de 30 de julho de 2013. 
Justifica o vereador, que a alteração que ocorreu na tabela horária tem prejudicado o acesso dos cidadãos aos seus postos de trabalho e dificultado o transporte de crianças e jovens para suas escolas, gerando inúmeros transtornos as famílias e elevando gastos das mesmas, pois muitas vezes são obrigadas a utilizar duas linhas para completar o seu trajeto.
                  Sem mais, e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.

Jaime da Rosa,
Presidente.

Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,

Prefeito Municipal de Esteio 

Paço Municipal Clodovino Soares,

Nesta Cidade.
